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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60, DE 2000 
(DO SR. PEDRO VALADARES) 

Dispõe sobre a cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a 
Assembléia do Poder Popular da República de Cuba. 

(AO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE) 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1 ° A Câmara dos Deputados desenvolverá atividades de 

cooperação interparlamentar com a Assembléia do Poder Popular da República 

de Cuba. 

§ 1°. O intercâmbio parlamentar terá como objetivo básico 

estabelecer formas de cooperação para atuação parlamentar conjunta, de modo 

a promover a implementação dos princípios que regem as relações internacionais 

do Brasil, previstos no artigo 4° e parágrafo único, da Constituição Federal, quais 

sejam: a independência nacional, a prevalência dos direitos humanos, a 

autodeterminação dos povos, a não-intervenção, a igualdade entre os Estados, a 

defesa da paz, a solução pacífica dos conflitos , o repúdio ao terrorismo e ao 

racismo, a cooperação entre os povos para o progresso da humanidade e a 

concessão de asilo político, a busca da integração econômica, política, social e 

cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações, bem como o repúdio à aprovação e aos efeitos 

extraterritoriais de normas aprovadas no âmbito de ordenamentos jurídicos 
. . 

nacionais. 

§ 2°. O intercâmbio entre os parlamentares dos dois países 

ocorrerá por meio de reuniões conjuntas permanentes, da realização de 

seminários, formação de grupos de estudo e de trabalho, tendo como finalidade 

avaliar e propor mecanismos de fortalecimento das instituições demqcráticas e da 

cooperação econômica bilateral , e promover a cooperação em outras áreas, 

dentre as quais as constantes do § 3° deste artigo. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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§ 3°. As reuniões interparlamentares previstas no §2° terão 

a seguinte sistemática: 

a- serão realizadas anualmente, em um e outro país, 

alternadamente; 

b- cada parlamento far-se-á representar por delegação 

composta por 10 (dez) parlamentares, no máximo; 

c- as reuniões serão presididas pelo parlamentar-chefe 

da delegação do país em que a reunião ocorrer; 

d- os representantes de cada delegação proporão, em 

seus respectivos parlamentos, a criação de uma 

secretaria técnica que ficará incumbida da pauta das 

reuniões e demais providências administrativas 

necessárias. 

§ 4°. Serão temas permanentes de discussão nos debates 

interparlamentares a política externa dos dois países; as correntes migratórias 

entre os dois países; as atuações dos dois países no âmbito de organismos 

internacionais; as relações econômicas e comerciais bilaterais, regionais e 

globais; os aspectos sociais, econômicos e culturais do desenvolvimento 

sustentado em ambos os países; a Lei Helms-Burton; a cooperação e as relações 

parlamentares; os processos de integração latino-americana; a segurança 

bilateral e regional; o combate ao narcotráfico e, ainda, saúde, educação, 

ecologia, proteção e conservação ambiental, intercâmbio artísitico e cultural e 

turismo. 

§ 5°. As delegações de parlamentares de ambos os países 

poderão, quando da elaboração da pauta da reunião anual, aprovar a inclusão de 

outros temas que julgarem convenientes. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GER 3 1723004-2 !JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Reconhecem os parlamentares da Câmara dos Deputados 

da República Federativa do Brasil e da Assembléia do Poder Popular da 

República de Cuba a importância de serem fortalecidas as relações bilaterais 

diante dos desafios que se avizinham nesta era de acentuada globalização. 

Propõem, desta forma, a seus respectivos colegiados, 

normas que incentivem e viabilizem o intercâmbio e a cooperação nesta época 

tão propícia à avaliação das potencialidades, falácias, conquistas e cataclismos 

do milênio que finda, voltando-nos para os projetos de um futuro mais justo. 

o momento é deveras propício para reafirmarmos nossos 

laços de amizade e a vocação comum para fortalecer as instituições 

democráticas universais, por intermédio do diálogo entres nossos Parlamentos 

em questões crônicas, emergentes, ou urgentes, tais como o fortalecimento da 

vida política e a cooperação econômica em todos os campos que as exigências 

da abertura comercial e da revolução técnico-científica impõem, assim como a 

internacionalização das fontes financeiras, o problema dos capitais voláteis e a 

respectiva inserção da América Latina e do Caribe no mercado globalizado. 

A presente resolução soma-se às demais normas de 

cooperação existentes entre os dois países, sendo consentânea com os 

princípios que nosso país tem defendido em nível internacional e vindo ao 

encontro dos mais legítimos anseios, deveres e expectativas desta Casa 

legislativa. 
tr(1( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60, DE 2000 

Dispõe sobre a cooperação interparlamentar entre a Câmara 
dos Deputados e a Assembléia do Poder Popular da República 
de Cuba 

Autor: Deputado PEDRO VALADARES e outros 
Relator: PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

Este projeto, que tem o nobre Dep. PEDRO VALADARES 
como autor, elenca as atividades de cooperação parlamentar que 
deverão ser desenvolvidas com a Assembléia do Poder Popular da 
República de Cuba. Descreve, outrossim, que o intercâmbio ocorrerá 
por meio de reuniões conjuntas permanentes, realização de 
seminários e formação de grupos de trabalho. Declara a sistemática 
das reuniões, discrimina os temas permanentes de discussão e prevê 
a alternância do local das reuniões, que serão anuais. Permite que as 
delegações possam, quando da elaboração da pauta da reunião, 
aprovar outros temas que julgarem conveniente. 

OVP 20.08.0017.5 - (SETj 86) 



.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 
GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

Na justificativa, é dito: 

" O momento é deveras propício para reafirmarmos nossos 
laços de amizade e a vocação comum para fortalecer as 
instituições democráticas universais, por intermédio do diálogo 
permanente entre nosso Parlamentos, em questões crônicas, 
emergentes, ou urgentes, tais como o fortalecimento da vida 
política e a cooperação econômica em todos os campos em que 
as exigências da abertura comercial e da revolução técnico­
científica impõe, assim como a internacionalização das fontes 
financeiras, o problemas dos capitais voláteis e a respectiva 
inserção da América Latina e do Caribe no mercado 
glo balizado." 

, 
E o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

• O Grupo Parlamentar Brasil-Cuba foi criado pela Resolução nO , 
15/89. E dito que o funcionamento obedecerá às normas previstas no 
Estatuto, que fosse elaborado por seus integrantes, obedecida a 
legislação brasileira. 

Embora não seja usual fazer-se essa disciplina de trabalhos por 
meio de uma Resolução, nada impede que assim seja feito , como 
pretende esta proposição. Todavia, uma cautela primária deve ser 
reafirmadas: que o intercâmbio será realizado sem qualquer ônus 
para a Câmara dos Deputados, aliás como previsto no art. 20 da já 
citada Resolução n° 18/89. Esta providência ganha maior vulto 
quando se pretende que as reuniões sejan1 anuais e realizadas, 

GVP 20.08.0017.0 - (SET/86) 
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CÂ MAR A DO S DEP UTA DO S 3 
GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

alternadamente, em cada país, prevendo-se que as delegações 
possam ser constituídas por até dez parlamentares. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste 
Projeto de Resolução n° 60, de 2000, que "dispõe sobre a 
cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a 
Assembléia do Poder Popular da República de Cuba", com a 
apresentação de uma Emenda. 

Sala de Reuniões da 

~ \: 
Deputado HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Vice-Presidente 
Relator 

OVP 20.08.0017.5 - (SETj86) 
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CÂ MARA DOS DEPUTA DO S 4 
GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

EMENDA AO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60, DE 2000 

Acrescente-se o seguinte art. 2°, renumerado o subseqüente: 

" Art. 2° As atividades previstas nesta Resolução serão 
desenvolvidas sem ônus para a Câmara dos Deputados." 

Sala de Reuniões da 

~ 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Relator 

GVP 20.08.0017.5 - (SETj 86) 



DECISÃO DA MESA 

A Mesa, por seus membros abaixo assinados, resolveu aprovar o 

parecer do Senhor Deputado Heráclito Fortes, 10 Vice-Presidente , pela 

aprovação do Projeto de Resolução nO 60, de 2000, que dispõe sobre a 

cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a Assembléia 

do Poder Popular da República de Cuba , com emenda apresentada pelo 

• Relator. 

• 

Câmara dos Deputados, 6 de novembro de 2000. 

Deputado Heráclito Fortes 
1 ° Vice-Presidente 

Relator 

do Michel Temer 
Presidente 

Deputado 

Deput 

2° ecretário 

o Efr im Mora s 
4° Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60-A, DE 2000 
(DO SR. PEDRO VALADARES) 

Dispõe sobre a cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a Assembléia 
do Poder Popular da República de Cuba; tendo parecer da Mesa, pela aprovação, com 
emenda. 

(AO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

II - Na Mesa: 

• - parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Mesa 
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APROVADOS: 
. a Emenda adotada pela Mesa; 
. o Projeto de Resolução. 
PROMULGADA A RESOLUÇÃO. A ~ ~ 
Em 14.12.2000 I \.;v() ) IA 

Mo~~ rt Viann de Paiva 
Sect táriOoGe ai da Mesa 

) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
-PROJETO DE RESOLUCAO 

~ 

N° 60-A, DE 2000 
(Do Sr. Pedro Valadares) 

Dispõe sobre a cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a Assembléia 
do Poder Popular da República de Cuba; tendo parecei da Mesa, pela aprovação, com 
emenda. 

(AO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRES IDENTE) 

, 

SUMAR I O 

- Projeto inicial 

II - Na Mesa: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Mesa 
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A Câmara dos Deputados ·resolve: 

Art. 1 ° A Câmara dos Deputados desenvolverá atividades de 

cooperaçao interparlamentar com a Assembléia do Poder Popular da República 

de Cuba. 

§ 1°. O intercâmbio parlamentar terá como objetivo básico 

estabelecer formas de cooperação para atuação parlamentar conjunta , de modo 

a promover a implementação dos princípios que regem as relações internacionais 

do Brasil, previstos no artigo 4° e parágrafo único, da Constituição Federal , quais 

sejam: a independência nacional, a prevalência dos direitos humanos, a 

autodeterminação dos povos , a não-intervenção, a igualdade entre os Estados, a 

defesa da paz, a solução pacífica dos. conflitos, o repúdio ao terrorismo e ao 

racismo, a cooperação entre os povos para o progresso da humanidade e a 

concessão de asilo político, a busca da integração econômica, política, social e 

cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações , bem como o repúdio à aprovação e aos efeitos 

extraterritoriais ' de normas aprovadas no âmbito de ordenamentos jurídicos 
. . 

nacionais. 

§ 2°. O intercâmbio entre os parlamentares dos dois países 

ocorrera por meio de reuniões conjuntas permanentes, da realização de 

seminários, fo rmação de grupos de estudo e de trabalho, tendo como finalidade 

avaliar e propor mecan ismos de fortalecimento das instituições demqcráticas e da 

cooperação econômica bilateral , e promover a cooperação em outras áreas , 

dentre as quais as constantes do § 3° deste artigo . 

§ 3°. As reuniões interparlamentares previstas no §2° terão 

a seguinte sistemática: 

a- serao realizadas anualmente, em um e outro paIs, 

alternadamente; 

b- cada parlamento far-se-á representar por delegação 

composta por 10 (dez) parlamentares, no máximo; 

c- as reuniões serão presididas pelo parlamentar-chefe 

da delegação do país em que a reunião ocorrer; . 

• 

• 
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• 
d- os representantes de cada delegação proporao, em 

seus respectivos parlamentos, a criação de uma 

secretaria técnica que fi cará incumbida da pauta das 

reunloes e demais providências administrativas 

necessarIas. 

§ 4°. Serão temas permanentes de discussão nos debates 

interparlamentares a política externa dos dois países; as correntes migratórias 

entre os dois países; as atuações dos dois países no âmbito de organism :­

internacionais ; as relações econômicas e comerciais bilaterais, regionais e 

globais; os aspectos sociais, econômicos e culturais do desenvolvimento 

sustentado em ambos os países; a Lei Helms-Burton; a cooperação e as relaçõe 

parlamentares ; os processos de integração latino-americana; a segurança 

bilateral e regional ; o combate ao narcotráfico e, ainda, saúde, educação, 

ecologia, proteção e conservação ambiental, intercãmbio artísitico e cultural e 
• • tUrIsmo. 

§ 5°. As delegações de parlamentares de ambos os países 

poderão , quando da elaboração da pauta da reunião anual, aprovar a inclusão de 

outros temas que julgarem convenientes. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vIgor na data de sua 

publicação . 

JUSTIFICAÇÃO 

Reconhecem os parlamentares da Câmara dos Deputados 

da República Federativa do Brasil e da Assembléia do Poder Popular da 

República de Cuba a importância de serem fortalecidas as relações bilaterais 

diante dos desafios que se avizinham nesta era de acentuada globalização. 

Propõem, desta forma, a seus respectivos colegiados, 

normas que incentivem e viabilizem o intercâmbio e a cooperação nesta época 
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tão propícia à avaliação das potencialidades, falácias , conquistas e cataclismos . 
do milênio que finda , voltando-nos para os projetos de um futuro mais justo. 

o momento é deveras propício para reafirmarmos nossos 

laços de amizade e a vocação comum para fortalecer as instituições 

democráticas universais, por intermédio do diálogo entres nossos Parlamentos 

em questões crônicas , emergentes, ou urgentes, tais como o fortalecimento da 

vida política e a cooperação econômica em todos os campos que as exigências 

da abertura comercial e da revolução técnico-científica impõem, assim como a 

internacionalização das fontes financeiras, o problema dos capitais voláteis e a 

respectiva inserção da América Latina e do Caribe no mercado globalizado. 

A presente resolução soma-se às demais normas de • 

cooperaçao existentes entre os dois países, sendo consentânea com os 

princípios que nosso país tem defendido em nível internacional e vindo ao 

encontro dos mais legítimos anseios, deveres e expectativas desta Casa 

legislativa. 

' " 
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Sala das Sessões, em -J~ 

/ _----:-
. :.-..: \ 

Deputado J.....Y"-'AR~ 

Deputado OCA ~~~I 

Deputado EUJÁCIO SIMÕES 

-+--\ ~\ O~~~,,­
Deputad-;R\:>r~~MEL FEIJb 0 

I 
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RELATORIO 

Este projeto, · que tem o nobre Dep. PEDRO VALADARES 
como autor, elenca as atividades de cooperação parlamentar que 
deverao ser desenvolvidas com a Assembléia do Poder Popular da 
República de Cuba. Descreve, outrossim, que o intercâmbio ocorrerá 
por meio de reuniões conjuntas permanentes, realização de 
seminários e formação de grupos de trabalho. Declara a sistemática 
das reuniões, discrimina os temas permanentes de discussão e prevê 
a alternância do local das reuniões ~ que serão anuais. Permite que as 
delegações possam, quando da elaboraçao da pauta da reunião, 
aprovar outros temas que julgarem conveniente. ~ 

Na justificativa, é dito: 

" O momento é deveras propício para reafirmarmos nossos 
laços de amizade e a vocação comum para fortalecer as 
instituições democráticas universais, por intermédio do diálogo 
permanente entre nosso Parlamentos, em questões crônicas, 
emergentes, ou urgentes, tais como o fortalecimento · da vida 
política e a cooperação econômica em todos os campos em que 
as exigências da abertura comercial e da revolução técnico­
científica impõe, assim como a intemacionalizaçao das fontes 
financeiras , o problemas dos capitais voláteis e a respectiva 
inserção da América Latina e do Caribe no mercado 
globalizado." 

É o relatório . 

VOTO DO RELATOR 

O Grupo Parlamentar Brasil-Cuba foi criado pela Resolução n° 
, 

15/89. E dito que o funcionamento obedecerá à~ normas previstas no 

.) 
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Estatuto , que fosse elaborado por seus Integrantes, obedecida a . 
legislação brasileira. 

Embora não seja usual fazer-se essa disciplina de trabalhos por 
meio de uma Resolução, nada impede que assim seja feito, como 
pretende esta proposição. Todavia, uma cautela primária deve ser 
reafirmadas : que o intercâmbio será realizado sem qualquer ônus 
para a Câmara dos Deputados, aliás como previsto no art. ')0 da já 
citada Resolução nO 18/89. Esta providência ganha maior vulto 
quando se pretende que as reuniões sejam anuais Galizadas, 
alternadamente, em cada país, prevendo-se que as delegações 
possam ser constituídas por até dez parlamentares. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROV AÇ.Ã.O deste 
Projeto de Resolução nO 60, de 2000, que "dispõe sobre a 
cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a 
Assembléia do Poder Popular da República de Cuba", com a 
apresentação de uma Emenda. 

• 

Sala de Reuniões da esa, em 0 .d1 1'\&!,"i rr1l) 0w d{ ~ 
j 

~ \. , 
Deputado HERACLITO FORTES 

Primeiro Vice-Presidente • 
Relator 

EMEr...TDA AO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60, DE 2000 

Acrescente-se o seguinte art. )0, renumerado o subseqüente: 



Art. 7° As atividades previstas nesta Resolucão . , 
-serao 

desenvolvidas sem ônus para a Câmara dos Deputados.~ ' 

Sala de Reuniões da 1\ 

, 

Deputado HERACLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Relator 

DECISAO DA MESA 

A Mesa, por seus membros abaixo assinados, resolveu aprovar o 

parecer do Senhor Deputado Heráclito Fortes, 10 Vice-Presidente , pela 

aprovação do Projeto de Resolução nO 60 , de 2000, que dispõe sobre a 

cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a Assembléia 

do Poder Popular da República de Cuba, com emenda apresentada pelo 

• Relator. 

Câmara dos Deputados, 6 de novembro de 2000. 

Deputado Heráclito Fortes 
10 Vice-Presidente 

Relator 

~ ----------
~ 

do Miêhel Temer 
Presidente 

-:'1 -..." 

~- \:í~!~ 
~dôt:Jbiratan Aguiar 

10 Secretário 

7 
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Deputa~o onÇ:a\d.L-_---

/' 
Deput 

2° Secretario 

, ... 0_. 

--- , : \ 

Depu.tadô Efraim Mora~s 
- - 4° Secretario 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia - DF 

\ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60-A, DE 2000 
(DO SR. PEDRO VALADARES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 60, DE 2000, QUE DISPÕE SOBRE A 
COOPERAÇÃO INTERPARLAMENTAR ENTRE A CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E A ASSEMBLÉIA DO PODER POPULAR DA 
REPÚBLICA DE CUBA. TENDO PARECER DA MESA, PELA 
APROV AÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. HERÁCLITO 
FORTES) 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA MESA 

AQUELES QUE FOREM Pl~Ó'tj)Ç1 AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60, DE 2000 

~ 

Dispõe sobre a cooperaçao interparla­
mentar entre a Câmara dos Deputados e 
a Assembléia do Poder Popular da Re­
pública de Cuba . 

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 1 ° A Câmara dos Deputados desenvolverá ativida­

des de cooperação interparlamentar com a Assembléia do Poder 

Popular da República de Cuba. 

§ 1 0 . O intercâmbio parlamentar terá como objetivo 

básico estabelecer formas de cooperação para atuação parlamen­

tar conjunta, de modo a promover a implementação dos princí­

p~os que regem as relações internacionais do Brasil, previstos 

no artigo 4 ° e parágrafo único, da Constituição Federal, qua~s 

se] am: a independência nacional, a prevalência dos direi tos 

humanos, a autodeterminação dos povos, a não-intervenção, a 

igualdade entre os Estados, a defesa da paz, a solução pacífi­

ca dos conflitos, o repúdio ao terrorismo e ao rac~smo, a coo­

peração entre os povos para o progresso da humanidade e a con­

cessão de asilo político, a busca da integração econômica, po­

lítica, social e cultural dos povos da América Latina, visando 

à formação de uma comunidade latino-americana de nações, bem 

como o repúdio à aprovação e aos efeitos extraterritoriais de 

normas aprovadas no âmbito de ordenamentos jurídicos nac~o-

na~s . 

§ 2 ° O intercâmbio entre os parlamentares dos dois 

países ocorrerá por meio de reuniões conjuntas permanentes, da 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

realização de seminários, formação de grupos de estudo e de 

trabalho, tendo corno finalidade avaliar e propor mecan~smos de 

fortalecimento das instituições democráticas e da cooperação 

econômica bilateral, e promover a cooperação em outras áreas, 

dentre as qua~s as constantes do § 3 ° deste artigo. 

§ 3 ° As reun~oes interparlamentares previstas no § 

2 ° terão a seguinte sistemática: 

I - serão realizadas anualmente, em um e outro país, 

alternadamente; 

II - cada parlamento far-se-á representar por dele­

gaçao composta por dez parlamentares, no máximo; 

III - as reuniões serão presididas pelo parlamentar­

chefe da delegação do país em que a reun~ao ocorrer; 

IV os representantes de cada delegação proporao, 

em seus respectivos parlamentos, a criação de uma secretaria 

técnica, que ficará incumbida da pauta das reuniões e demais 

providências administrativas necessárias. 

§ 4 ° Serão ternas permanentes de discussão nos deba­

tes interparlamentares a política externa dos dois países; as 

correntes migratórias entre os dois países; as atuações dos 

dois países no 

ções econom~cas 

ãrnbi to de organ~smos internacionais; 

e comerciais bilaterais, . . 
reg~ona~s e 

as rela­

globais; 

os aspectos sociais, econômicos e culturais do desenvolvimento 

sustentado em ambos os países; a Lei Helms-Burton; a coopera­

ção e as relações parlamentares; os processos de integração 

latino-americana; a segurança bilateral e regional; o combate 

ao narcotráfico e, ainda, saúde, educação, ecologia, proteção 

e conservação ambiental, intercãrnbio artístico e cultural e 

turismo. 

§ 5 ° As delegações de parlamentares de ambos os 

países poderão, quando da elaboração da pauta da reun~ao anu­

al, aprovar a inclusão de outros ternas que julgarem convenien­

tes. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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A t 2 ° . r . As atividades previstas nesta Resolução 

serao desenvolvidas sem ônus para a Câmara dos Deputados . 

A t 3 ° . r . 

sua promulgação. 

Esta Resolução entra em vigor na data de 

Sala das Sessões, de dezembro de 2000. 

'~' 
Relator 

".h,P. /Vlt ~ >' ?-t 8'Ei i2 O F I LH c.) 
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RESOLUÇAO N° 18 , DE 2000 

Dispõe sobre a cooperação interparla­
mentar entre a Câmara dos Deputados e 
a Assembléia do Poder Popular da Re­
pública de Cuba . 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1 0 A Câmara dos Deputados desenvolverá ativida­

des de cooperação interparlamentar com a Assembléia do Poder 

Popular da República de Cuba. 

§ 1 0 . O intercâmbio parlamentar terá como objetivo 

básico estabelecer formas de cooperação para atuação parlamen­

tar conjunta, de modo a promover a implementação dos princí­

p~os que regem as relações internacionais do Brasil, previstos 

no artigo 4 0 e parágrafo único, da Constituição Federal, quais 

seJam: a independência nacional, a prevalência dos direi tos 

humanos, a autodeterminação dos povos, a não-intervenção, a 

igualdade entre os Estados, a defesa da paz, a solução pacífi­

ca dos conflitos, o repúdio ao terrorismo e ao rac~smo, a coo­

peração entre os povos para o progresso da humanidade e a con­

cessão de asilo político, a busca da integração econômica, po­

lítica, social e cultural dos povos da América Latina, visando 

à formação de uma comunidade latino-americana de nações, bem 

como o repúdio à aprovaçao e aos efeitos extraterritoriais de 

normas aprovadas no âmbito de ordenamentos jurídicos nac~o-

na~s. 

§ 2 o O intercâmbio entre os parlamentares dos dois 

países ocorrerá por meio de reuniões conjuntas permanentes, da 
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realização de 
. , . 

sem~nar~os, formação de grupos de estudo e de 

trabalho, tendo como finalidade avaliar e propor mecan~smos de 

fortalecimento das instituições democráticas e da cooperação 

econom~ca bilateral, e promover a cooperação em outras 
, 
areas , 

dentre as qua~s as constantes do § 3 ° deste artigo. 

§ 3 ° As reuniões interparlamentares previstas no § 

2 ° terão a seguinte sistemática: 

I - serão realizadas anualmente, 

alternadamente; 

, 
em um e outro pa~s, 

11 cada parlamento far-se-á representar por dele-

gaçao composta por dez parlamentares, no máximo; 

111 - as reuniões serão presididas pelo parlamentar­

chefe da delegação do país em que a reun~ao ocorrer ; 

IV os represen tan tes de cada delegação proporão, 

em seus respectivos parlamentos, a criação de uma secretaria 

técnica, que ficará incumbida da pauta das reun~oes e demais 

providências administrativas necessárias. 

§ 4 ° Serão temas permanentes de discussão nos deba­

tes interparlamentares a política externa dos dois países; as 

correntes migratórias entre os dois países; as atuações dos 

dois países no âmbi to de organ~smos internacionais; as rela­

globais; çoes 
~ . 

econom~cas e comerciais bilaterais, . . 
reg~ona~s e 

os aspectos sociais, econômicos e culturais do desenvolvimento 

sustentado em ambos 
, 

os pa~ses; a Lei Helms-Burton; a coopera-

ção e as relações parlamentares; os processos de integração 

latino-americana; a segurança bilateral e regional ; o combate 

ao narcotráfico e, ainda, saúde, educação, ecologia, proteção 

e conservaçao ambiental, intercâmbio artístico e cultural e 

turismo . 

§ 5 ° As delegações de parlamentares de ambos os 

países poderão, quando da elaboração da pauta da reun~ao anu-

aI, aprovar a inclusão de outros temas que julgarem convenien-
~ 

teso 
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A t 2 0 . r . As atividades previstas nesta Resolução 

serao desenvolvidas sem ônus para a Câmara dos Deputados . 

Art. 3 o . 

sua promulgação . 

~ 

Esta Resolução entra em vigor na data d e 

CAMARA DOS DEPUTADOS , 1 4 de dezembro d e 20 0 0 . 

Pre idente 

f 
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RESOLUÇAO N° 18, DE 2000 

Dispõe sobre a cooperação interparla­
mentar entre a Câmara dos Deputados e 
a Assembléia do Poder Popular da Re­
pública de Cuba. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° A Câmara dos Deputados desenvolverá ativida­

des de cooperação interparlamentar com a Assembléia do Poder 

Popular da República de Cuba. 

§ 1 0. O intercâmbio parlamentar terá como objetivo 

básico estabelecer formas de cooperação para atuação parlamen­

tar conjunta, de modo a promover a implementação dos princí­

pios que regem as relações internacionais do Brasil, previstos 

no artigo 4° e parágrafo único, da Constituição Federal, qua~s 

se) am: a independência nacional, a prevalência dos direi tos 

humanos, a autodeterminação dos povos, a não-intervenção, a 

igualdade entre os Estados, a defesa da paz, a solução pacífi­

ca dos conflitos, o repúdio ao terrorismo e ao rac~smo, a coo­

peração entre os povos para o progresso da humanidade e a con­

cessão de asilo político, a busca da integração econõmica, po­

lítica, social e cultural dos povos da América Latina, visando 

à formação de uma comunidade latino-americana de nações, bem 

como o repúdio à aprovação e aos efeitos extraterritoriais de 

normas aprovadas no âmbito de ordenamentos jurídicos nac~o-

na~s. 

§ 2° O intercâmbio entre os parlamentares dos dois 

países ocorrerá por meio de reuniões conjuntas permanentes, da 
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realização 

trabalho, 

de 
. , . 

sem~nar~os, formação de grupos de estudo e de 

tendo corno finalidade avaliar e propor mecan~smos de 

fortalecimento das instituições democráticas e da cooperação 

econom~ca bilateral, e promover a cooperação em outras áreas, 

dentre as qua~s as constantes do § 3° deste artigo. 

§ 3 ° As reuniões interparlamentares previstas no § 

2 ° terão a seguinte sistemática: 

I - serão realizadas anualmente, em um e outro país, 

alternadamente; 

II - cada parlamento far-se-á representar por dele­

gaçao composta por dez parlamentares, no máximo; 

III - as reuniões serão presididas pelo parlamentar­

chefe da delegação do país em que a reun~ao ocorrer; 

IV - os representantes de cada delegação proporão, 

em seus respectivos parlamentos, a criação de uma secretaria 

técnica, que ficará incumbida da pauta das reuniões e demais 

providências administrativas necessárias. 

§ 4° Serão temas permanentes de discussão nos deba­

tes interparlamentares a política externa dos dois países; as 

correntes migratórias entre os dois países; as atuações dos 

dois países no âmbito de organismos internacionais; as rela­

çoes econom~cas e comerciais bilaterais, regionais e globais; 

os aspectos sociais, econômicos e culturais do desenvolvimento 

sustentado em ambos os países; a Lei Helms-Burton; a coopera­

ção e as relações parlamentares; os processos de integração 

latino-americana; a segurança bilateral e regional; o combate 

ao narcotráfico e, ainda, saúde, educação, ecologia, proteção 

e conservaçao ambiental, intercâmbio artístico e cultural e 

turismo. 

§ 5 ° As delegações de parlamentares de ambos os 

países poderão, quando da elaboração da pauta da reun~ao anu­

al, aprovar a inclusão de outros tem~s que julgarem convenien-
~ 

teso 
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Art. 2° . As atividades previstas nesta Resolução 

serao desenvolvidas sem ônus para a Câmara dos Deputados . 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua promulgação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 14 de dezembro de 2000 . 

idente 
I 

I 
I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
-PROJETO DE RESOLUCAO 

> 

N° 60-A, DE 2000 
(Do Sr. Pedro Valadares) 

Dispõe sobre a cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a Assembléia 
do Poder Popular da República de Cuba; tendo parecer da Mesa, pela aprovação, com 
emenda. 

(AO SENHOR PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE) 

, 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

• II - Na Mesa: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Mesa 
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A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1 ° A Câmara dos Deputados desenvolverá atividades de 

cooperação interparlamentar com a Assembléia do Poder Popular da República 

de Cuba . 

§ 1°. O intercâmbio parlamentar terá como objetivo básico 

estabelecer formas de cooperação para atuação parlamentar conjunta, de modo 

a promover a implementação dos princípios que regem as relações internacionais 

do Brasil, previstos no artigo 4° e parágrafo único, da Constituição Federal, quais 

sejam: a independência nacional, a prevalência dos direitos humanos, a 

autodeterminação dos povos, a não-intervenção, a igualdade entre os Estados, a 

defesa da paz, a solução pacífica dos conflitos, o repúdio ao terrorismo e ao 

racismo, a cooperação entre os povos para o progresso da humanidade e a 

concessão de asilo político, a busca da integração econômica , política , social e 

cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações, bem como o repúdio à aprovação e aos efeitos 

extraterritoriais de normas aprovadas no âmbito de ordenamentos jurídicos 
. . 

nacionais. 

§ 2°. O intercâmbio entre os parlamentares dos dois países 

ocorrera por meio de reuniões conjuntas permanentes , da realização de 

seminários. formação de grupos de estudo e de trabalho, tendo como finalidade 

avaliar e propor mecanismos de fortalecimento das instituições demqcráticas e da • 

cooperação econômica bilateral , e promover a cooperação em outras áreas , 

dentre as quais as constantes do § 3° deste artigo. 

§ 3°. As reuniões interparlamentares previstas no §2° terão 

a seguinte sistemática: 

a- serao realizadas anualmente, em um e outro pais, 

alternadamente; 

b- cada parlamento far-se-á representar por delegação 

~ composta por 10 (dez) parlamentares, no máximo; .. 
u 

o 
o 
o 
N 
-~ g~ 
o 
Z 

c- as reuniões serão presididas pelo parlamentar-chefe 

da delegação do país em que a reunião ocorrer; 
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d- os representantes de cada delegação proporao, em 

seus respectivos parlamentos, a criação de uma 

secretaria técnica que ficará incumbida da pauta das 

reUnIoes e demais providências administrativas 

necessanas. 

§ 4°. Serão temas permanentes de discussão nos debates 

interparlamentares a política externa dos dois países; as correntes migratórias 

entre os dois países; as atuações dos dois pa íses no âmbito de organismos 

internacionais; as relações econômicas e comerciais bilaterais , regionais e 

globais; os aspectos sociais, econômicos e culturais do desenvolvimento 

sustentado em ambos os países; a Lei Helms-Burton; a cooperação e as relações 

parlamentares; os processos de integração latino-americana; a segurança 

bilateral e regiona l; o combate ao narcotráfico e, ainda, saúde, educação , 

ecologia , proteção e conservação ambiental, intercâmbio artísitico e cultural e 

turismo. 

§ 5°. As delegações de parlamentares de ambos os países 

poderão , quando da elaboração da pauta da reunião anual, aprovar a inclusão de 

outros temas que julgarem convenientes. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Reconhecem os parlamentares da Câmara dos Deputados 

da República Federativa do Brasil e da Assembléia do Poder Popular da 

República de Cuba a importância de serem fortalecidas as relações bilaterais 

diante dos desafios que se avizinham nesta era de acentuada globalização. 

Propõem, desta forma, a seus respectivos colegiados, 

normas que incentivem e viabilizem o intercâmbio e a cooperação nesta época 

3 
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tão propícia à avaliação das potencialidades, falácias, conquistas e cataclismos 

do milênio que finda, voltando-nos para os projetos de um futuro mais justo. 

o momento é deveras propício para reafirmarmos nossos 

laços de amizade e a vocação comum para fortalecer as instituições 

democráticas universais, por intermédio do diálogo entres nossos Parlamentos 

em questões crônicas , emergentes, ou urgentes, tais como o fortalecimento da 

vida política e a cooperação econômica em todos os campos que as exigências 

da abertura comercial e da revolução técnico-científica impõem, assim como a 

internacionalização das fontes financeiras, o problema dos capitais voláteis e a 

respectiva inserção da América Latina e do Caribe no mercado globalizado. 

A presente resolução soma-se às demais normas de 

cooperação existentes entre os dois países, sendo consentânea com os 

princípios que nosso país tem defendido em nível internacional e vindo ao 

encontro dos mais legítimos anseios, deveres e expectativas desta Casa 

legislativa. 

Sala das Sessões, em 
":;CC(: 

de 190§. 

" 

" '-"'- " - " I 

Deputado ~AR~ 
~_ . 

Deputado 

, 

Deputado EUJÁCIO SIMÕES 

o--+--' \ ~\ O-L~ ~~ 
Deputad;RbMMEL FEIJb 0 

I 

P:f 
• '---. I ( \ ------.--..::--+I--~-

,",-_91441106-004 ( 

~ '~ \ ~~ ,~ -
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RELATORIO 

Este projeto, que tem o nobre Dep. PEDRO VALADARES 
como autor, elenca as atividades de cooperação parlamentar que , 
deverão ser desenvolvidas com a Assembléia do Poder Popular da 
República de Cuba. Descreve, outrossim, que o intercâmbio ocorrerá 
por meio de reuniões conj untas pennanentes, realização de 
seminários e formação de grupos de trabalho. Declara a sistemática 
das reuniões, discrimina os temas pennanentes de discussão e prevê 
a alternância do local das reuniões~ que serão anuais. Permite que as 
delegações possam, quando da elaboração da pauta da reunião, 
aprovar outros temas que julgarem conveniente. ~ 

Na justificativa, é dito: 

" O momento é deveras propício para reafinnarmos nossos 
laços de amizade e a vocação comum para fortalecer as 
instituições democráticas universais, por intern1édio do diálogo 
permanente entre nosso Parlamentos, em questões crônicas, 
emergentes, ou urgentes, tais como o fortalecimento da vida 
política e a cooperação econômica em todos os campos em que 
as exigências da abertura comercial e da revolução técnico­
científica impõe, assim como a internacionalização das fontes 
financeiras , o problemas dos capitais voláteis e a respectiva 
inserção da América Latina e do Caribe no mercado 
globalizado. " 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

O Grupo Parlamentar Brasil-Cuba foi criado pela Resolução nO 
, 

15/89. E dito que o funcionamento obedecerá às nonnas previstas no 
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Estatuto, que fosse elaborado por seus integrantes, obedecida a 
legislação brasileira. 

~u 

§ g: Embora não seja usual fazer-se essa disciplina de trabalhos por 
meio de uma Resoluçao ~ nada impede que assim seja feito , como 
pretende esta proposição. Todavia~ uma cautela primária deve ser 
reafirmadas: que o intercâmbio será realizado sem qualquer ônus 
para a Câmara dos Deputados, aliás como previsto no art. ')0 da já 
;citada Resolução nO 18/89. Esta providência ganha maior vulto 
quando se pretende que as reuniões sejam anuais Galizadas, 
alternadamente, em cada país ~ prevendo-se que as delegações 
possam ser constituídas por até dez parlamentares. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO deste 
Projeto de Resolução n° 60, de 2000, que "dispõe sobre a 
cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a 
Assembléia do Poder Popular da República de Cuba'~ , com a 
apresentação de uma Emenda. 

Sala de Reuniões da esa, em 0 \CIL )~&v'trY;0w c1{:1[Jd 

~ \. , • Deputado HERACLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Relator 

EMENDA AO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 60, DE 2000 

Acrescente-se o seguinte art. 2°, renumerado o subseqüente: 



" Art. /0 As atividades previstas nesta Resolução 
desenvolvidas sem ônus para a Câmara dos Deputados.~' 

Sala de Reuniões da 

~ 

Deputado HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Vice-Presidente 

Relator 

DECISAO DA MESA 

-serao 

A Mesa, por seus membros abaixo assinados, resolveu aprovar o 

parecer do Senhor Deputado Heráclito Fortes, 1 ° Vice-Presidente, pela 

aprovação do Projeto de Resolução nO 60, de 2000, que dispõe sobre a 

cooperação interparlamentar entre a Câmara dos Deputados e a Assembléia 

do Poder Popular da República de Cuba , com emenda apresentada pelo 

Relator. 

Câmara dos Deputados, 6 de novembro de 2000. 

~t-
Deputado Heráclito Fortes 

10 Vice-Pres idente 
Relator 

do Michel Temer 
Presidente 

//-7C "'j 
~\vo/; ! ~ 

~cfotjbiratan Aguiar 
10 Secretário 
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Deputado 
2° 

Deput 
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--- , : \ 

DepuJaetõ Efraim Mora,s 
- - - 4° Secretário 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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Sccão do ~ ' ill o pso 

te ''''' l: N r A 

I RUJI::, ) I I ki_',l UV\) l-I 60 
--- --------- - - -- -

entre a Cãma r a dos Ue -

putados e a Assembl~la 

Dispõe sobre a cooperação interparlamentar 

do Poder ' Populi!r da RepGblica de Cuba . 

r I I I) 1\ I li L 1·1 r u 

11. ll l. UO 

I I . O I . 00 

06 . 11 . 00 

06 _ 11 .00 

14.12 . 00 

- ------ ----

P LL:N.l\R 10 

Aprese lttação e leit ura do Projeto . 

~II ; S/\ 

Dese~ch() =- Ao ~~~~l~~~O V~~~ - ~~e~~~~~ t e ! __ ~~E =- !iE~~~L 11'0 ~º~TL:S : ___ _ 

nCO 

MESA 

Aprovado un~ni~emente o parecer f~voEªY~~ do r e lator , ºep . HERÁCL I TO 

' FORTES , 19 Vice- Presidente , com emend a . 

PRONTQ PARA 8 ORDEM DO 018 

g I idQ _~ vª! --ª i mR.[irni[ , _t~D~º Qª~Ç~[ Q.il_ Me~a, _Q~ l ª ªprQvaçªQ , ÇQffi_ emeI1Qa. ___ _ 

(p~ç 6n.- ~/OºL· 

PLENÁRI O 

Discussão em turno único . 

Encerrada a discussão . 
- ------------- ---------- - -- ---

Aprovação qª emenda adotaqa pe l a Mesa . 

A~~~~~~~~~~ pr~ j ~!:~. 
Aprovação da redação final , oferecida pelci relator , Dep 

MESA 
-

Despacho à promulgação . PRC 60-B/00. 

PEDIW VAL/\lJAIU:S 

(PSB - SE) 

Ir l( l T (lI I' r 1 

....1 '" fl1 
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